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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 719, DE 2007 

(Do Sr. Léo Alcântara) 
 

Altera dispositivos do Livro II, Título III, Capítulo IV, da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 ( Estatuto da Criança e do Adolescente), para 
ampliar o período de internação de adolescentes para seis anos no caso 
de crimes hediondos e assemelhados. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE  AO  PL 2847/2000.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 112, 117 e 121, do Livro II, Título III, Capítulo 

IV, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade 

competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas, 

cumulativamente ou não: 

...................................................................... “(NR) 

“Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na 

realização de tarefas gratuitas de interesse geral, junto a 

entidades assistenciais, hospitais, escolas, escritórios, fábricas e 

outros estabelecimentos congêneres, públicos ou particulares, 

estes últimos, se para esse fim cadastrados nos Juizados da 

Infância e da Juventude, bem como em programas comunitários 

ou governamentais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as 

aptidões do adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada 

máxima de 12 (doze) horas semanais, aos sábados, domingos e 

feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência 

à escola ou à jornada normal de trabalho. (NR)” 

“Art. 121................................................................. 

§ 1º Na internação não são permitidas atividades externas, 

salvo expressa autorização judicial, de ofício ou por justificada 

recomendação do Ministério Público e da equipe técnica. 

§2º........................................................................... 

§ 3º O período máximo de internação é de 6 (seis) anos 

quando o ato infracional corresponder à prática de crime hediondo 

ou assemelhado, 3 (três) anos nas demais hipóteses e, em todo 

caso, não se limita a superveniente maioridade do infrator. 

§4º........................................................................... 
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§ 5º Dá-se a progressão, para o regime de semiliberdade, 

após cumprido ao menos 1/3 (um terço) do período de internação 

fixado pelo juiz, e, a concessão da liberdade assistida, quando 

cumprido mais de 2/3 (dois terços) do período de internação 

inicialmente fixado pelo juiz, devidamente computado eventual 

período cumprido em semiliberdade, se não houver fato ou 

circunstância contrários à sua concessão, ouvidos o Ministério 

Público e a equipe técnica.  

§6º................................................................. (NR)” 

Art. 2º Fica revogado o § 1º, do art. 122, do Livro II, Título III, 

Capítulo IV, da Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O caso da trágica morte da criança JOÃO HÉLIO, vitimado que 

foi por brutal assassinato que contou com a participação de adolescente inimputável 

em face da disposição do art. 228 da Constituição Federal, nos serve de alerta e nos 

faz repensar o sistema de resposta aos atos infracionais previsto pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 

Com efeito, hoje, por mais hedionda, brutal e abjeta que seja a 

conduta do menor infrator sua punição está limitada a míseros 3 (três) anos de 

internação. 

Esse o contexto, propomos com o presente Projeto de Lei a 

ampliação do período de internação para 6 (seis) anos quando o ato infracional 

corresponder à prática de crime hediondo ou assemelhados. 

A Sociedade também clama por essa mudança, como bem 

demonstra o editorial do respeitado jornal “Folha de São Paulo” do último dia 15 de 

fevereiro. 
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Estando certa da necessidade da presente medida, conclamo meus 
Nobres Pares à aprovação desta proposição legislativa que contribuirá para o 
aperfeiçoamento do ordenamento jurídico nacional.  

Sala das Sessões, em  12  de  abril  de 2007. 

Deputado LÉO ALCÂNTARA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os 

filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança 

e do Adolescente, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
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.............................................................................................................................  
 

LIVRO II  
............................................................................................................................. 
 

PARTE ESPECIAL  
............................................................................................................................. 
 

TÍTULO III  
 DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL  

............................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV  
 DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS  

 
Seção I  

 Disposições Gerais  
 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente 
poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas: 

I - advertência; 
II - obrigação de reparar o dano; 
III - prestação de serviços à comunidade; 
IV - liberdade assistida; 
V - inserção em regime de semiliberdade; 
VI - internação em estabelecimento educacional; 
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade 

de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração. 
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação 

de trabalho forçado. 
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental 

receberão tratamento individual e especializado, em local adequado às suas 
condições. 

 
Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos artigos 99 e 100. 

............................................................................................................................. 
 

Seção IV  
 Da Prestação de Serviços à Comunidade  

 
Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de 

tarefas gratuitas de interesse geral, por período não excedente de 6 (seis) meses, 
junto a entidades assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimento 
congêneres, bem como em programas comunitários ou governamentais. 
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Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do 
adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada máxima de 8 (oito) horas 
semanais, aos sábados, domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não 
prejudicar a freqüência à escola ou à jornada normal de trabalho. 

 
Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a 

medida mais adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente. 
§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, 

a qual poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento. 
§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de 6 (seis) 

meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por 
outra medida, ouvido o orientador, o Ministério Público e o defensor. 

............................................................................................................................. 
 

Seção VII  
 Da internação  

 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento. 

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da 
equipe técnica da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua 
manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada 6 
(seis) meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a 3 
(três) anos. 

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente 
deverá ser liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida. 

§ 5º A liberação será compulsória aos 21 (vinte e um) anos de idade. 
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização 

judicial, ouvido o Ministério Público. 
 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou 

violência a pessoa; 
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta. 
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não 

poderá ser superior a 3 (três) meses. 
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra 

medida adequada. 
 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-719/2007 
 

 

7 

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 

critérios de idade, compleição física e gravidade da infração. 

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


